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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2017 

  

FORNECIMENTO, GARANTIA E DE 01 (UM) VEÍCULO (TIPO CAMINHÃO COM RETROESCAVADEIRA 
GIRO FIXO ACOPLADA), NOVO, SEM USO, ESPECIFICADO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE   

  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº. 05.278.562/0001-15, com sede na Rua Duque de Caxias, nº. 56, Centro, Timbó/SC, 
representado por seu Diretor Presidente, Sr. JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA, abaixo denominado 
SAMAE, e a empresa EBF COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA, CNPJ n°. 08.531.438/0001-08, com sede 
na Rod. BR 470, 3450 – KM 53, Bairro Salto do Norte, cidade de Blumenau/SC, representada por 
MARCIO LUIS SALSBRUM, CPF nº. 775.823.149-72 e RG nº. 229602-1, residente e domiciliado na Rua 
Antero Chaves, nº 196, Bairro Dom Bosco, cidade de Itajaí/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e alterações, de conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico 
nº 02/2016e anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:    

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

   

O presente contrato tem por objeto o fornecimento e garantia, pela CONTRATADA ao SAMAE, de 1 
(um) VEÍCULO tipo caminhão basculante, novo, sem uso, de acordo com as especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial n. 10/2017, demais anexos e o 
presente instrumento.   

 

Item Qtde Und Descrição 
Valor Unitário 

(R$) 

01 01 un. VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM RETROESCAVADEIRA 
GIRO FIXO ACOPLADA, ZERO KM, ANO DE 
FABRICAÇÃO/ANO DE MODELO 2017/2017, CONFORME 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (TERMO 
DE REFERÊNCIA) 

319.000,00 

MARCA: CAMINHÃO FORD C-816 – ANO/MODELO 2017-2017 – RETROESCAVADEIRA IMAP S.A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO RM 3500 PLUS 
 
FABRICANTE: FORD MOTOR COMPANY / IMAP S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
 
PERÍODO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES 
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Este fornecimento abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os serviços/atos/procedimentos 
necessários ao pleno e total cumprimento do objeto e demais responsabilidades, disposições e 
obrigações deste instrumento.        

   

O presente contrato, Edital de Pregão nº. 10/2017 e anexos são complementares entre si, de forma 
que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será 
considerado existente e válido para todos os fins.    

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO, GARANTIA E DEMAIS  

CONDIÇÕES  

  
O objeto será fornecido/entregue pela CONTRATADA cumpridas obrigatoriamente todas as condições, 
disposições, prazos, especificações/características técnicas, detalhamentos e exigências acerca do 
produto e demais qualificações constantes do Edital de Pregão nº. 10/2017, Anexo I –Termo de 
Referência, demais anexos e do presente contrato.    

   

A CONTRATADA deverá apresentar todo o aparato e estrutura (inclusive 
equipamentos/materiais/maquinários) necessária a execução do objeto, cumprindo o que 
estabelecem os subitens 11.2, 11.3 e 11.4 do Edital abaixo discriminados:   

  

11.2 - LOCAL DE ENTREGA: Sede do SAMAE, localizada na Rua Duque de Caxias, n.º 56, Centro, 
Timbó/SC, no horário das 8hs às 12hs e das 14hs às 17hs, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. A 
entrega deverá ser agendada pelo telefone 47. 3382-1299, com o Sr. Silvio Sdrigotti. 

11.3 - Para o recebimento do objeto desta licitação, o SAMAE designa o(a) Diretor(a) Administrativo-
Financeiro, que fará o recebimento da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e consequente 
aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados após o recebimento provisório.  

11.3.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 
ônus para o SAMAE. 

11.3.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções 
previstas neste Edital, Minuta do Contrato e na Lei. 

11.3.3 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos. 
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11.3.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o SAMAE, por intermédio de funcionários designados, 
reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em 
parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, obrigando-se a 
proponente vencedora a promover as devidas substituições. 

11.3.4.1 - Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a licitante vencedora, também, 
descarregar e conduzir o objeto até o local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a este.  

11.3.5 - Todo e qualquer fornecimento do equipamento fora do estabelecido neste edital será, 
imediatamente, notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará, 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, 
também, as sanções previstas neste edital.  

11.4 - A licitante vencedora deverá entregar o veículo acompanhado de seu manual ou catálogo de 
operação/manutenção, editado pelo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica sem 
autenticação ou obtido via Internet, no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua 
portuguesa ou traduzido para este idioma. 

 

A CONTRATADA deverá entregar o objeto/veículo licenciado e emplacado, sem ônus adicionais para o 
SAMAE. O veículo deverá ser novo, sem uso em fase normal de fabricação. Não será aceito veículo que 

tenha a sua característica de fabricação adulterada, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
contrato, edital e anexos.   

   

A CONTRATADA fica responsável por toda a garantia, revisões periódicas do objeto. O período de 
garantia do veículo será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto. A 
garantia abrange peças e componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento, montagem ou 
de outra natureza e/ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, devendo ser prestada pelo 
fabricante por meio de suas lojas autorizadas (inclusive quanto ao transporte do objeto até a oficina, 
quando necessário), observadas e cumpridas as demais condições, obrigações, especificações 
estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos.    

 

A CONTRATADA, durante o período de garantia, disporá de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas 
para atender ao chamado do SAMAE, devendo a CONTRATADA solucionar os problemas originados no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data de entrega do chamado e, não sendo possível, 
deverá substituí-lo por outro com idênticas características e em pleno funcionamento, durante o 
período de tempo necessário para o reparo.  

 

A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou 
mau uso do veículo por parte do SAMAE. A mão de obra e as peças relativas ao material de desgaste, 
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bem como os materiais porventura empregados que não forem cobertos pelo sistema de garantia ou 
resultantes de quebras por uso indevido ou acidente serão pagos pelo SAMAE após a respectiva 
conferência e liberação pelos responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. Estes 
atendimentos deverão ser executados por técnicos especializados do quadro permanente de 
funcionários da CONTRATADA.   

   

A CONTRATADA deverá realizar de forma imediata, o atendimento a qualquer solicitação emanada 
pelo SAMAE, mantendo serviços de suporte técnico de forma integral, durante o período de garantia, 
tudo através de técnicos habilitados, inclusive para esclarecer dúvidas que surgirem na 
operação/utilização e ao perfeito uso do veículo/objeto.    

   

As despesas decorrentes de deslocamento de pessoal, telefonemas, hospedagem, transporte, 
refeições, impostos, taxas, peças, frete de peças, mão de obra, custo das horas despendidas com 
deslocamento para o cumprimento do objeto, inclusive aqueles junto à sede do SAMAE, entre outros, 
serão de plena e total responsabilidade da CONTRATADA.   

  

É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os produtos, 
mão de obra, pessoal, transportes, maquinários e equipamentos necessários à total execução do 
objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital de Pregão nº. 
10/2017, anexos e do presente contrato, bem como arcar, de forma única e exclusiva, com quaisquer 
encargos trabalhistas, fiscais, parafiscais, securitários, previdenciários, sociais, comerciais, tributários, 
administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, SEGURO, dentre outros), resultante de 
qualquer vínculo  empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos ao SAMAE ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a 
terceiro.   

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E  

REAJUSTE  

   

O SAMAE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais), pelo 
cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades 
constantes do presente instrumento e do Edital de Tomada de Pregão nº. 10/2017, Anexo I – 
Especificações do Objeto e Valor Estimado – Termo de Referência e demais anexos.     
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O referido valor será pago em até 15 dias após apresentação da respectiva nota fiscal com aceite no 
verso, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e no edital (em especial aquelas 
constantes do item 11.5 - PAGAMENTO, abaixo) e demais anexos.    

  

11.5 - PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados pelo SAMAE no prazo de até 15 (quinze) dias 
após apresentação da nota fiscal com aceite no verso. 

11.5.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em 
nome da proponente vencedora. 

11.5.2 - Considerando período de execução e entrega inferior a 12 (doze) meses a contar da 
data de abertura das propostas não será concedido reajuste de preço.  

11.5.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 

  

O SAMAE poderá, a qualquer tempo, solicitar a CONTRATADA a apresentação de outros documentos 
que entender necessário (inclusive relação de empregados, guias de recolhimento do INSS e do FGTS), 
ficando esta última obrigada a fornecê-los.    

  

O pagamento será efetuado pelo SAMAE a CONTRATADA, através de depósito junto ao Banco 
Bradesco, agência nº. 2656-5, conta corrente nº. 16666-9, de titularidade desta última.   

   

No referido preço estão inclusos todos os custos advindos da execução do objeto, responsabilidade 
técnica, licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, alimentação, estadias, materiais, 
transportes, seguros, ferramental, produtos, maquinários, equipamentos, fretes, tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, securitários e demais custos necessários a plena e total execução do objeto e 
demais atribuições e obrigações constantes do Edital de Pregão nº. 10/2017, Anexo I – Termo de 
Referência, demais anexos e do presente instrumento.    

  

Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas pela CONTRATADA os tributos decorrentes de 
expressa disposição legal, os quais serão retidos na fonte, observadas as demais disposições 
constantes do referido Edital e do presente instrumento.    

   

As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

  

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

25 Tratamento e Distribuicao de Agua 
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Dotação Utilizada 

1 Tratamento e Distribuicao de Agua 

1303 Frota de Veículos e Máquinas - Água 

344905252000000 Veículos de tração mecânica 

6000000 Recursos Ordinários 

 

Considerando período de execução e entrega inferior a 12 (doze) meses a contar da data de abertura 

das propostas não será concedido reajuste de preço.   

  

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS  

   

O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e término em 28/08/2018, 
podendo ser alterado ou prorrogado através de termo aditivo.   

   

O prazo para entrega do objeto será de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de compra/serviço, observadas as demais condições estabelecidas no Edital 
(em especial o item 11 – Entrega e Pagamento), Termo de Referência, demais anexos e no presente 
instrumento. A partir do início deste contrato fica a CONTRATADA totalmente responsável em cumprir 
o objeto, sob pena de aplicação das penalidades e das medidas legais cabíveis  

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

   

Além das demais responsabilidades constantes do Edital, Termo de Referência, demais anexos e deste 
instrumento, fica a CONTRATADA desde já responsável:   

   

a) em executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços e demais atribuições, observações, 
obrigações, prazos e responsabilidades constantes deste instrumento, Edital e anexos, arcando com 
todos os custos, ônus e obrigações;  

b) em utilizar as técnicas adequadas para efetivar o fornecimento dos produtos constantes do objeto, 
respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao  

SAMAE e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;   

c) pelo fornecimento de todos os produtos/veículos/máquinas bem como pelo transporte necessário 
a execução do objeto;   

d) em enviar ao SAMAE nota fiscal/documento fiscal acerca dos produtos/veículos/máquinas 
entregues, nos termos deste instrumento, Edital, Termo de Referência e demais anexos, para 
recebimento dos valores;   
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e) com todo e qualquer custo necessário a entrega do objeto no local e nas datas determinadas pelo  

SAMAE;   

f) em disponibilizar todo e qualquer recurso necessário ao fornecimento do objeto constante deste 
instrumento;   

g) por todo o tributo, frete e transporte dos produtos/veículos/máquinas, arcando com quaisquer 
custos e ônus;   

h) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos 
ou ônus;  

i) quanto a toda e qualquer responsabilidade e reparação civil e penal;   

j) em fornecer novamente ao SAMAE às suas expensas e sem nenhum custo adicional, todo e qualquer 
produto/veículos/máquinas que estiver fora das especificações ou exigências, sejam elas de que 
natureza forem;   

k) pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica acerca dos fornecimentos e serviços;   

l) em assumir todos e quaisquer custos relativos ao deslocamento de pessoal, material ou produto 
necessário à execução deste contrato;   

m) única e exclusivamente, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal, indenização ou 
reparação que surgir em virtude do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento ou 
em virtude de dano causado ao SAMAE e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa 
ou dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado 
ao mesmo o direito de regresso;     

n) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, 
trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer 
despesas advindas do objeto;   

o) providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, autorizações e 
materiais necessários à execução deste instrumento;  

p) única e exclusivamente por todas as atividades constantes deste instrumento;   

q) fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e totalmente capacitada para 
a execução do objeto;    

r) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados aos produtos e aos equipamentos, 
veículos, maquinários e materiais utilizados para a execução deste instrumento, promovendo e 
custeando todo e qualquer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer necessária;   

s) em comunicar ao SAMAE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução 
deste instrumento (por escrito);   

t) cientificar por escrito ao SAMAE acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao SAMAE, no prazo de 10 dias, o 
documento formal;   
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u) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos, maquinários, ferramentas, 
utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de proteção individual), transporte e alimentação 
para seus funcionários;    

v) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando 
necessário), bem como cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos, ônus, obrigações e 
responsabilidades;   

w) de forma única e exclusiva, por todo tributo, preço, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição e demais atribuições e obrigações fizerem necessárias à execução do objeto e demais 
atribuições e disposições deste instrumento;   

x) cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou aquelas apresentadas pelo  

SAMAE;  

y) quanto a qualidade dos produtos oferecidos, respondendo civil e penalmente por quaisquer 
acontecimentos;   

z) em facilitar que o SAMAE acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução do objeto, 
fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO SAMAE  

   

Além das responsabilidades e obrigações do Edital de Pregão nº. 10/2017, Termo de Referência, 
demais anexos e do presente instrumento, fica o SAMAE obrigado:   

  

a) Em prestar as informações necessárias a CONTRATADA, para a perfeita execução do 
contrato;  

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos moldes deste presente instrumento, Edital 
e Termo de Referência;  

c) Acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente 
instrumento/edital/anexos, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua 
plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer terceiros e ao SAMAE;   

d) Em notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;   

e) Em aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução 
do objeto.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

   

Além das demais disposições do Edital, anexos e deste instrumento e ressalvados os motivos de força 

maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo 
SAMAE, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:   

   

a) Advertência por escrito;   

b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na entrega do objeto e/ou conserto/adequação do mesmo, limitado à 20% do valor do 
contrato; c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devidamente atualizado, 
pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, ou pela desistência imotivada 
da manutenção de sua proposta;   

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, observadas as disposições legais;    

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos da punição.  

  
Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, o presente instrumento poderá ser rescindido 
unilateralmente e a qualquer tempo pelo SAMAE.  

     

A CONTRATADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na 
cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e deste contrato, 
independentemente das demais medidas legais cabíveis.    

  

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, o 
que esta última expressamente autoriza.   

   

O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão administrativa que as tenham aplicado.   

   

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas 
e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 8.666/1993 e demais atinentes à espécie.   

  A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator.  
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

   

A rescisão contratual poderá ser:    

   

a) Por qualquer falha no fornecimento, prestação dos serviços ou quaisquer condições 
deste instrumento/edital/anexos;   

b) Pela transmissão ou cessão a terceiros, pela CONTRATADA, do objeto, sem prévia 
anuência por escrito do SAMAE;    

c) Pelo ato de autoridade ou lei superveniente, que torne a execução deste contrato 
formal ou materialmente impraticável;   

d) Determinada por ato unilateral e escrito do SAMAE, nos casos enumerados nos incisos 
I à XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93;    

e) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência para Administração.    

    

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo SAMAE, com as consequências 
previstas na CLÁUSULA SÉTIMA. Também constituem motivos para rescisão do Contrato as demais 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 (em especial aquelas do art. 78).   

  

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja 
culpa ou dolo da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando 
os houver sofrido. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências 
previstas no art. 80, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.    

  
CLÁUSULA NONA - DAS NORMAS GERAIS E DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO  

   

A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições 
e responsabilidades deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do SAMAE.    

   

O referido fornecimento observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, 
todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie.   

   

A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições deste instrumento, não 
havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a CONTRATADA e o SAMAE.    

   



Pregão Presencial n.º 10/2017 SAMAE Página 11 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

   

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó - SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  

E por estarem assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.    

   

Timbó, 29 de agosto de 2017.   

   

   

 

 

 

  

SAMAE                                                                                        CONTRATADA   

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA                                              MARCIO LUIS SALSBRUM   

  

  

 

  

TESTEMUNHA                                                                         TESTEMUNHA   
Nome:                                                                                 Nome:   
CPF:                                                                                             CPF:                                                                                                       

                 
 
 

 

 


